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ATA DA 07ª SESSÃO DE JULGAMENTO PRESENCIAL E 03ª SESSÃO 

ADMINISTRATIVA EM 13 DE MARÇO DE 2023 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Wellington 

Emanuel Coimbra de Moura. Secretariada pela Doutora Danielle 

Cidade Morgado Maemura, nos termos do art. 51, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 

Julgadores: Desembargador Fernando Wolff Bodziak, 

Desembargadora Federal Claudia Cristina Cristofani, Rodrigo 

Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, Flavia da Costa Viana, Thiago 

Paiva dos Santos e José Rodrigo Sade. Presente a Procuradora 

Regional Eleitoral, substituta em exercício, Eloisa Helena Machado. 

Às catorze horas, foi aberta a sessão pelo Desembargador 

Wellington Emanuel Coimbra de Moura que, dando início aos 

trabalhos, cumprimentou a todos os membros da Corte, servidores 

e advogados que se encontram presentes, assim como todos que 

acompanham pela plataforma virtual do Youtube.  

 

Aprovadas as Atas da 06ª sessão jurisdicional, de 06 de março de 

2023, e 02ª sessão administrativa presencial, de 06 de março de 

2023, e 12ª Sessão Virtual de 08 de março de 2023.  

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL Nº 0600035-55.2021.6.16.0054 

PROCEDÊNCIA: SENGÉS/PR 

RELATOR: DR. RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 

RECORRENTE: CLAUDEMIR DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO: MARCIO NUNES DA SILVA  

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 

 

RECURSO NA REPRESENTAÇÃO ESPECIAL Nº 0604114-

11.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: RESERVA/PR 

RELATORA: DESA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: FERNANDO HORNUNG 

ADVOGADA: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS  

ADVOGADA: LARISSA ANACLETO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: RAFAEL BANNACH MARTINS  

ADVOGADA: FERNANDA RODRIGUES REIS  
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ADVOGADA: CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH  

ADVOGADA: MIRIAM CIPRIANI GOMES  

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz 

Thiago Paiva dos Santos, com retorno para o dia 27.03.23. 

Sustentação oral da advogada Marcela Senise de Oliveira Martins. 

 

HABEAS CORPUS CRIMINAL Nº 0603862-08.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA ORIGINÁRIA: DESA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

REDATOR DESIGNADO: DR. JOSE RODRIGO SADE  

PACIENTE: CARLOS ALBERTO RICHA 

ADVOGADO: WALTER BARBOSA BITTAR  

ADVOGADO: RODRIGO JOSE MENDES ANTUNES  

ADVOGADO: RAFAEL JUNIOR SOARES  

ADVOGADO: LUIZ ANTONIO BORRI  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

IMPETRADO: JUÍZO DA 003ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR 

TERCEIRO INTERESSADO: FERNANDO CUBAS CESAR 

ADVOGADA: ANDRESSA DE CARVALHO 

ADVOGADO: MARCELO LEBRE CRUZ 

Decisão: Por maioria de votos, a Corte conheceu e concedeu a 

ordem de Habeas Corpus, nos termos do voto do Redator 

Designado, vencida a Relatora, acompanhada pelo Des. Fernando 

Wolff Bodziak, que declarou voto. 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ELEITORAL Nº 0601122-

33.2020.6.16.0005 

PROCEDÊNCIA: PARANAGUÁ/PR 

RELATORA: DESA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

AGRAVANTES: ELEICAO 2020 MARCELO AUGUSTO CAPRARO 

VEREADOR; MARCELO AUGUSTO CAPRARO 

ADVOGADO: MARCELO NUNES MACHADO  

ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA  

AGRAVADO: JUÍZO DA 5ª ZONA ELEITORAL DE PARANAGUÁ PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do Agravo 

Regimental, e, no mérito, por maioria de votos, negou-lhe 

provimento, nos termos do voto da Relatora. Vencidos a Juíza Flavia 

da Costa Viana e o Juiz Thiago Paiva dos Santos, que declararam 

voto.  
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RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO ESPECIAL Nº 0600508-

67.2020.6.16.0186 

PROCEDÊNCIA: COLOMBO/PR 

RELATORA: DRA. FLAVIA DA COSTA VIANA 

RECORRENTE: SIDINEI CAMPOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  

ASSISTENTE: MAICON CUSTODIO MARTINS FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  

ADVOGADO: VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO  

ADVOGADO: DANIEL MEDEIROS TEIXEIRA  

ADVOGADO: MARCO AURELIO PEREIRA MACHADO  

ADVOGADA: MIRIAM CIPRIANI GOMES  

ADVOGADA: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS  

RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

RECORRIDOS: ELEICAO 2020 SERGIO ROBERTO PINHEIRO PREFEITO; 

SERGIO ROBERTO PINHEIRO 

ADVOGADA: VIVIANE COELHO DE SELLOS KNOERR  

ADVOGADO: FERNANDO GUSTAVO KNOERR  

ADVOGADO: LEONIDAS FERREIRA CHAVES FILHO  

ADVOGADO: HORACIO MONTESCHIO  

ADVOGADO: LEONARDO LUIS DA SILVA  

RECORRIDA: IZABETE CRISTINA PAVIN 

ADVOGADA: VIVIANE COELHO DE SELLOS KNOERR  

ADVOGADO: FERNANDO GUSTAVO KNOERR  

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

TERCEIRO INTERESSADO: LUCIANO RUFFINO 

TERCEIRO INTERESSADO: ANDERSON MIHOK JUNIOR 

TERCEIRO INTERESSADO: VALDECIR MELLO DE LIMA 

Decisão: Julgamento adiado, por indicação da Relatora, com retorno 

para o dia 27.03.23. Sustentação oral dos advogados Marcela 

Senise de Oliveira Martins, Leonardo Luis da Silva e Luiz Eduardo 

Peccinin. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ELEITORAIS Nº 0603370-16.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
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EMBARGANTES: ELEICAO 2022 EMERSON GIELINSKI BACIL 

DEPUTADO ESTADUAL; EMERSON GIELINSKI BACIL 

ADVOGADA: BRUNA DE FARIAS FERREIRA LEITE  

ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  

ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  

ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto da 

Relatora.   

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ELEITORAIS Nº 0602694-68.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

EMBARGANTES: ELEICAO 2022 DENIAN COUTO COELHO DEPUTADO 

ESTADUAL; EMBARGANTE: DENIAN COUTO COELHO 

ADVOGADA: JESSICA CAROLINA HEIN  

ADVOGADO: PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto da 

Relatora. 

 

Adiado, por indicação da Relatora, para o dia 27.03.2023: RECURSO 

CRIMINAL ELEITORAL Nº 0600036-49.2021.6.16.0148 

 

Vencida a pauta jurisdicional, o Excelentíssimo Senhor Presidente 

procedeu a abertura da pauta administrativa e submeteu à Corte 

os seguintes feitos: 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600321-30.2023.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE MOURA 

REQUERENTE: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou a Resolução, nos 

termos do voto do Relator. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600323-97.2023.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE MOURA 

INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou a Resolução, nos 

termos do voto do Relator. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600324-82.2023.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE MOURA 

INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou a Resolução, nos 

termos do voto do Relator. 

 

Nada mais havendo a tratar, às dezesseis horas e cinco minutos do 

dia 13 de março de 2023, foi encerrada a Sessão. E, para constar, 

eu                                                           Danielle Cidade Morgado 

Maemura, Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo 

Senhor Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 13 de março de 2023. 

 

 

 

 

DES. COIMBRA DE MOURA 

Presidente 


